
Guarapari, 01 de abril de 2026.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Redação e Justiça 
 
Referência: 
Processo nº 763/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 31/2026 
 
Autoria: Rosana Pinheiro
 
Ementa: Dispõe sobre a possibilidade de dispensa do recolhimento do pagamento de
multas de trânsito aplicadas pela autoridade municipal, de natureza leve, para doadores de
sangue ou ativos no cadastro como doadores de medula óssea, no Município de Guarapari,
e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura  
 
Ação realizada: Proposição Lida  
 
Descrição: 
PROPOSIÇÃO BAIXADA ÀS COMISSÕES NA 08ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026.
 
 
Próxima Fase: Para Emissão de Parecer
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Secretário Geral da Mesa 
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